
SÀO GABRIEL DO OESTE ESTAOO DT MATO GROSSO OO SUI

compromisso com o Cidadão

lNDrcAçÃo N' 02312022 Euruon em:1510312022

AuroREs Ven.: KalÍcte oe Bntro (MDB), Genrloo Routtvt (PSDB)

Os veReaooaEs ouE ESTA suBscREvEM

REQUEREM QUE, aPÓs rRAMlrAçÃo
REGIMENTAL, SEJA ENCAMINHADO ÂO

Pneretro MuxtctPlu, A SEGUINÍE

tNDICAçÃO:

"Atualizar, reavaliar a classificação de tipologia das unidades

escolares da Rede Municipal de Ensino de que trata a Lei no 420, de 27 de março de

2000, alterada pela Lei no 653, de 03 de julho de 2007, regulamentada pelo Decreto

no 794, de 2014."

Jusrtrtcertve

AsUnidadesEscolareseCentrosMunicipaisdeEducaçãolnfantilda
Rede Municipal de Ensino são classificadas em tipologias, conforme legislação

.rnúp"r. A tipologia objetiva a classificação da unidade escolar para melhor

f táne1amento e' adrn'inistração destas Unidades Escolares e CMEI's; a definição do

buaOro de pessoal admínistrativo necessário para o bom funcionamento das

Ããirrr; o número de profissionais do magistério para o desempenho pedagógico e

suporte; 
'e 

a remuneração gratificada para funçÕes de grande relevância no âmbito

escolar administrativo.

Nesseaspecto,aclassificaçãodatipologiadasunidadesfaz-se
necessária impreterivelmente este ano, uma vez que a última alualizaçáo deu-se por

meio do Decreto no 794, de 2014, em dissonância com o preconizado no parágraÍo

único, do Art. 70, do Decreto municipal no 085, de 2007 que coloca "as informações e

levaniamentos seráo de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação

cultura e Desporto e tendo como base a situaçáo no mês de julho,. sendo atualizada

a cada dois anos, exceto nos casos de implantaçáo ou ampliaçáo". Atual secretaria

Municipal de Educação.

Certos de contar com atendimento a nossa solicitação, agradecemos'

Sala das SessÕes, 15 de março de2022
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